
Protocolo 39- 39.140/2022

De: Lucas B. - SFA - SC

Para: SFA - SC - Conselho de Contribuintes  - A/C Francisco J.

Data: 28/03/2023 às 09:38:34

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SFA, SFA - GSFA, SFA - SC, SFA - DECF

Impugnação de Lançamento de Tributos

 

 Sr. Presidente,

Segue relatório e voto em anexo.

Att.,

_

Lucas Diego Buttenbender 

Conselheiro (Conselho de Contribuintes)

 

Anexos:

Recurso_Tributario_335_2022_Andrea_Assi_Fusao_relatorio_e_voto.pdf
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Recurso Tributário n° 335/2022 
Relator: Conselheiro Lucas Diego Büttenbender 

  
 

RELATÓRIO 
  
1. Trata-se de recurso voluntário interposto por Andrea Fusão Assi contra a decisão 
administrativa nº 0724/2022/GSFA, que indeferiu o requerimento objeto do Protocolo nº 
39.140/2022.  
 
2. O referido protocolo e decisão atacada decorrem da notificação de débito nº 
0086/2022 e do Protocolo nº 1.355/2022 (link do Despacho 2), sendo este último inaugurado 
por pedido de revisão do lançamento do IPTU de 2022, por suposto aumento excessivo, 
relativo ao imóvel cadastrado no DIC nº 41363 e de matrícula nº 33488 do 1º Registro de 
Imóveis de Balneário Camboriú. 

 
3. Frise-se que naqueles autos de origem, a decisão – em caráter amplo - revisou os 
valores lançados de IPTU das competências 2017 a 2021, junto aos DICs 41363 e 41364 
(ambos pertencentes à referida matrícula), sendo determinado recolhimento adicional 
(quanto aqueles originalmente lançados). A recorrente, por sua vez, foi notificada em 
22/02/2022. 

 
4. Em 03/05/2022, a recorrente constituiu advogado e formalizou este Protocolo de nº 
39.140/2022, inicialmente, nominando sua petição como “Impugnação de Lançamentos 
Tributários”, nos termos do art. 43 do CTM. Na mencionada peça, atacou os fundamentos 
da decisão administrativa anterior, para assim pleitear a desconstituição da Notificação nº 
0086/2022 e dos lançamentos tributários decorrentes. 

 
5. A referida reclamação terminou, equivocadamente, sendo redirecionada a este 
Conselho (vide Despacho 2), quando o Gabinete da Secretaria de Fazenda a interpretou 
como recurso voluntário. 

 
6. No Despacho 3, o Ilustre Presidente deste Conselho, então, emitiu decisão 
reconhecendo a intempestividade da citada petição (entendendo-a como recurso). A 
recorrente, por consequência, formulou nova peça processual que a denominou como 
“Recurso de Revisão”, o qual foi recebido pelo Ilustre Presidente e distribuído a mim, como 
relator.  

 
7. Quando os autos foram apreciados por este Relator, foi proposta a anulação do 
Despacho 3 e de todos atos subsequentes aqui praticados, com o encaminhamento à 
autoridade julgadora, à luz da legislação municipal aplicável, de modo que a primeira 
petição da recorrente fosse apreciada como reclamação (como de fato era), o que 
terminou sendo acatado por este R. Conselho.  
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8. Com o retorno dos autos à 1ª Instância, foi proferida a decisão administrativa nº 
0724/2022/GSFA (Despacho 25), que ora é atacada pelo recurso voluntário apresentado 
no Despacho 26, onde a recorrente defende: 

 
a) Sua legitimidade como coproprietária da área tributada; 
b) A nulidade das intimações no Protocolo 1.356/2022; 
c) Violação ao art. 146 do Código Tributário Nacional; 
d) Ausência dos requisitos para revisão de ofício (art. 149 do CTN); 
e) Pagamento do IPTU em dobro; e 
f) Por fim, pede a procedência do recurso, nos termos ali propostos. 

 
9. Havendo dúvidas quanto ao mérito em discussão, foi determinada a baixa em 
diligência (Despacho 31), tendo o Departamento de Cadastro Fazendário respondido aos 
questionamentos junto ao Despacho 35, sobrevindo o recurso, por fim, para julgamento. 
 
10. É o relatório. 
 
VOTO 
 
11. Presentes os requisitos legais, conheço o recurso porque tempestivo. Passo ao 
exame das teses alçadas. 
 
12. Primeiramente, a recorrente sustenta a sua legitimidade para o presente, por ser 
coproprietária do imóvel cadastrado no DIC nº 41363 e matrícula nº 33488 do 1º RI de 
Balneário Camboriú. E de fato, nada existe nos autos para macular a sua condição da 
proprietária, eis que o domínio foi adquirido em decorrência de herança - de modo 
compartilhado com outros herdeiros – conforme descrito no R-4 da matrícula apresentada 
desde o protocolo inicial.  

 
13. Guardando a recorrente, pois, a condição de proprietária e de sujeição passiva 
quanto ao tributo em debate (IPTU), a teor do art. 86 e do art. 97, §3º, alínea “a” ambos do 
CTM (Lei Municipal 223/1973), reafirma-se a sua capacidade processual para postular 
nesta esfera administrativa. 

 
14. Já no que concerne a alegação de nulidade das intimações no Protocolo 
1.356/2022, a recorrente defende que as notificações oriundas daqueles autos de origem e 
a respectiva decisão administrativa 0098/2022/GSFA não teriam informado, 
expressamente, os fundamentos legais utilizados e o prazo para defesa e de interposição 
recursal.   

 
15.  Em que pese o esforço argumentativo de seu procurador constituído, não vejo razão 
para que seja aventada a nulidade, ou mesmo, prejuízo em face da recorrente. Acessando-
se o Protocolo 1.356/2022, verifica-se que todas as intimações/notificações voltadas à 
recorrente foram entregues e lidas pelo email cadastrado andreia.assiedf@hotmail.com, 
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afastando-se qualquer dúvida de que lhe foi negado a ciência ou o acompanhamento do 
trâmite processual havido. 

 
16. Além disso, lendo-se a decisão administrativa 0098/2022/GSFA, é possível constatar 
que esta apresenta fundamentação lógica e também dispositivos legais que amparam a 
seu desfecho dispositivo. De outro giro, mostra-se exagerado pensar que o referido 
decisum deva ser considerado inválido, pelo simples fato de não constar o prazo de defesa 
ou de recurso. Isso, por si só, não fornece elementos suficientes para se concluir de que as 
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa teriam sido defraudadas 
naqueles autos de origem. 

 
17. Aliás, a decisão proferida por este Relator junto ao Despacho 16, veio de encontro a 
qualquer anseio da recorrente neste sentido. Na ocasião, fez-se ampla correção quanto ao 
conteúdo das petições até ali protocolizadas pela recorrente, para determina a anulação 
dos Despacho 3 ao 16 destes autos, permitindo-se que a recorrente exercesse seu direito 
de defesa, sem ressalvas. Portanto, por não haver a nulidade arguida, resta improvido 
o recurso neste quesito. 

 
18. Adiante, no tocante a dita violação ao art. 146 do CTN, entendo que melhor sorte 
não socorre a recorrente. Tem-se dos autos, que a recorrente deu início ao Protocolo 
1.356/2022, onde postulou a revisão do IPTU incidente sobre o imóvel objeto da questão, 
após identificar um suposto aumento excessivo no seu valor, para fins de recolhimento. 

 
19. Ocorre que a autoridade fazendária, ao realizar a referida revisão, constatou a 
existência de flagrante erro na medida total da área territorial tributada, pois embora na 
matrícula imobiliária constasse uma área total de 135.850,00m², a tributação estava 
sendo quantificada a partir de uma área menor, de apenas 31.181,10m².  

 
20. Por consequência, ao invés da recorrente obter uma esperançosa revisão “para 
diminuir o valor a ser recolhido”, terminou tendo seu imposto revisto e majorado, e não só 
por conta da área recalculada, mas também porque a testada do imóvel passou da Rua 
Floresta Negra para a BR-101. Diga-se, porém, que tais medidas se deram em 
conformidade com as informações apostas na matrícula imobiliária do bem. 

 
21. Vê-se, pois, que a autoridade fazendária tão somente corrigiu indiscutível erro de 
fato, ao substituir no critério quantitativo da norma individual e concreta de incidência do 
IPTU em alusão, elementos condizentes com a realidade fática do bem objeto da tributação. 
Tal exercício, reitero, passa longe da situação preconizada pelo art. 146 do CTN. Não há, 
aqui nos autos, qualquer inovação por parte da autoridade fazendária, nem mesmo a 
adoção de novos critérios jurídicos, capazes de configurar o chamado erro de direito. 

 
22. Para excluir, de vez, quaisquer dúvidas e diferenciar erro de fato de erro de direito, 
cito os exercícios doutrinários de Paulo de Barros Carvalho e Sacha Calmon Navarro 
Coelho: 
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"Enquanto o 'erro de fato' é um problema intranormativo, um desajuste interno 
na estrutura do enunciado, o 'erro de direito' é vício de feição internormativa, um 
descompasso entre a norma geral e abstrata e a individual e concreta. 
Assim constitui 'erro de fato', por exemplo, a contingência de o evento ter ocorrido 
no território do Município 'X', mas estar consignado como tendo acontecido no 
Município 'Y' (erro de fato localizado no critério espacial), ou, ainda, quando a 
base de cálculo registrada para efeito do IPTU foi o valor do imóvel vizinho 
(erro de fato verificado no elemento quantitativo). 
'Erro de direito', por sua vez, está configurado, exemplificativamente, quando a 
autoridade administrativa, em vez de exigir o ITR do proprietário do imóvel rural, 
entende que o sujeito passivo pode ser o arrendatário, ou quando, ao lavrar o 
lançamento relativo à contribuição social incidente sobre o lucro, mal interpreta 
a lei, elaborando seus cálculos com base no faturamento da empresa, ou, ainda, 
quando a base de cálculo de certo imposto é o valor da operação, acrescido do 
frete, mas o agente, ao lavrar o ato de lançamento, registra apenas o valor da 
operação, por assim entender a previsão legal. A distinção entre ambos é sutil, 
mas incisiva." (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário - Linguagem e 
Método", 2ª Ed., Ed. Noeses, São Paulo, 2008, págs. 445⁄446). 
 
"O erro de fato ou erro sobre o fato dar-se-ia no plano dos acontecimentos: dar 
por ocorrido o que não ocorreu. Valorar fato diverso daquele implicado na 
controvérsia ou no tema sob inspeção. O erro de direito seria, à sua vez, 
decorrente da escolha equivocada de um módulo normativo inservível ou não 
mais aplicável à regência da questão que estivesse sendo juridicamente 
considerada. Entre nós, os critérios jurídicos (art. 146, do CTN) 
reiteradamente aplicados pela Administração na feitura de lançamentos têm 
conteúdo de precedente obrigatório. Significa que tais critérios podem ser 
alterados em razão de decisão judicial ou administrativa, mas a aplicação dos 
novos critérios somente pode dar-se em relação aos fatos geradores posteriores 
à alteração." (Sacha Calmon Navarro Coêlho, in "Curso de Direito Tributário 
Brasileiro", 10ª Ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2009, pág. 708) 

 

21. Sobre o tema, tem-se ainda as explicações, mais práticas, de Eduardo Sabbag: 
 

"O comando dispõe sobre a apreciação de fato não conhecido ou não provado à 
época do lançamento anterior. Diz-se que este lançamento teria sido 
perpetrado com erro de fato, ou seja, defeito que não depende de 
interpretação normativa para sua verificação. 
Frise-se que não se trata de qualquer 'fato', mas aquele que não foi considerado 
por puro desconhecimento de sua existência. Não é, portanto, aquele fato, 
já de conhecimento do Fisco, em sua inteireza, e, por reputá-lo despido de 
relevância, tenha-o deixado de lado, no momento do lançamento. 
Se o Fisco passa, em momento ulterior, a dar a um fato conhecido uma 'relevância 
jurídica', a qual não lhe havia dado, em momento pretérito, não será caso de 
apreciação de fato novo, mas de pura modificação do critério jurídico adotado no 
lançamento anterior, com fulcro no artigo 146, do CTN, (...). 
Neste art. 146, do CTN, prevê-se um 'erro' de valoração jurídica do fato (o tal 'erro 
de direito'), que impõe a modificação quanto a fato gerador ocorrido 
posteriormente à sua ocorrência. Não perca de vista, aliás, que inexiste previsão 
de erro de direito, entre as hipóteses do art. 149, como causa permissiva de 
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revisão de lançamento anterior." (Eduardo Sabbag, in "Manual de Direito 
Tributário", 1ª ed., Ed. Saraiva, pág. 707) 

 
23. Portanto, não restando dúvidas de que o ato de revisão do IPTU sobre o imóvel de 
propriedade da recorrente, simplesmente corrigiu antigo erro de fato, rejeito o argumento 
apresentado pela recorrente. 
 
24. Ato contínuo, para enfrentar a tributação imposta pela revisão realizada pela 
autoridade fazendária, a recorrente propõe ainda, que estariam ausentes os requisitos 
autorizadores para a revisão de ofício, a luz do art. 149 do CTN, o que também não 
merece prosperar. 

 
25. Partindo-se da premissa de que a tributação relançada pela autoridade fazendária 
foi motivada por erro de fato e não por erro de direito (nos termos deste voto), a revisão de 
ofício vaticinada pelo art. 149 do CTN, tem vez (sim) para o presente caso, eis que durante 
o processo administrativo iniciado pela recorrente, tornaram-se conhecidos fatos que antes 
eram ignorados (isto é, quando da tributação na origem). Logo, ao fisco cabe o poder-
dever de corrigir a tributação até aqui veiculada, equivocadamente, desde que ainda 
não tenha sido atingida pelas barreiras temporais da prescrição e da decadência.  

 
26. Por obra desse raciocínio, foi redefinido o critério quantitativo da norma de tributação, 
fazendo constar a metragem total territorial correta (135.850,00m²) e a testada para a BR-
101, resultando na revisão de ofício do IPTU dos exercícios de 2017 a 2021. E após 
feita essa revisão à luz da legislação tributária aplicável, a tributação mostra-se válida e 
exigível. 

 
27. Por último, defende a recorrente que o IPTU relativo ao imóvel em questão 
estaria sendo lançado em duplicidade, por conta de aparente sobreposição de áreas. 
Isso porque embora a área seja objeto de um único assento imobiliário, junto ao município 
ela está cadastrada, dividida com 02 DICs (41363 e 41364). 

 
28. Para, enfim, afastar qualquer dúvida quanto ao tema içado, este relator pediu a baixa 
em diligência no Despacho 31, que terminou respondida pelo Departamento de Cadastro 
Fazendário no Despacho 35, onde pôde-se confirmar que o imóvel de matrícula 33.488 do 
1º RI de Balneário Camboriú tem uma única inscrição imobiliária de nº 04.01.212.7513, que 
está dividida em duas unidades: 001 (DIC 41363) e 002 (DIC 41364). 

 
29. Por sua vez, a área total de 135.850,00m² está proporcionalmente dividida entre os 
referidos DICs, tanto quanto a sua área territorial como predial, não havendo qualquer 
sobreposição de áreas, de modo que resta também excluída, sem maior esforço, a 
última tese rogada pela recorrente.  

 
30. Isto posto, voto pelo improvimento do recurso, mantendo na íntegra a decisão 
administrativa nº 0724/2022/GSFA. 
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É como voto.      

  
Balneário Camboriú, 28 de março de 2023. 

 
Assinado digitalmente. 

Lucas Diego Büttenbender 
Relator 
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